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DECRETO Nº 007/2017, DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 

 

 

HOMOLOGA O RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS 

PRÁTICAS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 

usando das atribuições legais e de conformidade com os dispositivos da Lei Orgânica; 

 

D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. Fica homologado o Resultado Preliminar (Antes dos 

Recursos) das provas práticas referente ao Edital de Concurso Público n. 001/2017 da 

Prefeitura Municipal de Anchieta – SC, conforme segue: 

 

OPERADOR II (CNH CAT. “C”)  

Nº Insc. Candidato Nota Classificação 

1 66 Douglas Segalin 4,40 Classificado 

2 157 Fabio Junior Mezzaroba 4,00 Classificado 

3 130 Gilmar Luiz Guerini 4,60 Classificado 

4 15 Jocimar João Tonkelski 4,40 Classificado 

5 87 Maikon Joao Comim 3,40 Classificado 

6 13 Marcelo Graff 3,90 Classificado 

7 141 Rudinei Portz 3,80 Classificado 

8 128 Valmor Jonas Argenta 4,00 Classificado 

9 86 Claudiomir Da Silva Reprovado Desclassificado 

10 159 Enio Wolfart Reprovado Desclassificado 

11 138 Geovani Facin Rodrigues De Freitas Reprovado Desclassificado 

12 99 Giovane Jaime Gavinescki Reprovado Desclassificado 

13 63 Gustavo Faccioni Batista Reprovado Desclassificado 

14 65 Marcio Giongo Reprovado Desclassificado 

15 147 Nelson Lemes Reprovado Desclassificado 

16 90 Valtemir Wronski Reprovado Desclassificado 

17 41 Eleovani Brezolin Faltante Desclassificado 

18 133 Ismael Elias Folgiarini Faltante Desclassificado 

19 73 Joel Carlos Davi Faltante Desclassificado 

20 137 Marcelo Alexandre Garlet Faltante Desclassificado 

21 97 Valdecir Carteri Faltante Desclassificado 

22 116 Volnei Scortegagna Faltante Desclassificado 

23 91 Renato Somavilla Faltante Desclassificado 
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Art. 2º. São considerados classificados os candidatos que 

obtiveram nota mínima de 1,00 (um ponto) no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma 

das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais) 

e nota mínima de 3,00 (três pontos), na Prova Prática. 

 

Art. 3º. A interposição de recursos deverá ser realizada na forma 

prevista no item 9 do já citado edital, no período de 03 e 04 de janeiro de 2018, pelo 

site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/ 

  

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA SC. 

Em 03 de janeiro de 2.018. 

 

 

 

 

Vilmar Paulo Piovezani 

Prefeito em Exercício 

 

 
 
 
 

CERTIFICO, que o presente Decreto foi 
publicado nesta data e na forma da Lei em 03 de janeiro de 2018. 
 
 
Fernanda Cristina Segalin 
Secretária de Administração e Gestão 
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